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INDICAÇÃO Nº ____541______/2003 

A Câmara Municipal de Bebedouro aprovou uma Moção de Apelo de nº 30/2003, de autoria do Nobre Vereador Paulo César dos Santos Alves, no sentido de que seja reaberta a Diretoria de Ensino de Bebedouro, atendendo às reivindicações dos Funcionários, Professores e Diretores de Escolas. As razões para tais pedidos são, dentre outras :

1. Os professores do Município de Bebedouro e das cidades circunvizinhas ficaram prejudicados pela distância entre eles e a Diretoria de Ensino de Jaboticabal;  

2. O acesso ao material da Oficina Pedagógica deixou de ser utilizado pelos professores das cidades mencionadas, em virtude da distância referida, que onera tal utilização; 

3. As dificuldades que Diretores, Secretários e Professores têm para a obtenção de orientações para sua atuação cotidiana;

4. O Pólo de Capacitação criado em Bebedouro não tem compensado a perda de Diretoria de Ensino, no mesmo nível de atuação. 

Trata-se de posição correta e que merece nossa solidariedade, somando a voz desta Casa de Leis estadual ao apelo do Legislativo Municipal de Bebedouro.  

Diante do exposto, e nos termos dos arts. 159 a 161, da XI Consolidação do Regimento Interno, INDICAMOS ao Exmo.Sr. Geraldo Alckmin, MD. Governador do Estado de São Paulo, para que sejam realizados estudos visando à reabertura da Diretoria de Ensino no Município de Bebedouro.  


Sala das Sessões, em

Sebastião Arcanjo

Deputado Estadual - PT
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